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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
____________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 9 DE NOVEMBRO DE 2020

COM A PRESENÇA DIVINA E HAVENDO NÚMERO LEGAL DE VEREADORES PRESENTES, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE REUNIÃO ORDINÁRIA.
______________________________________________________________________

PARTICIPAÇÃO POPULAR: PLANO DIRETOR, PLANO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO, NOVO REGRAMENTO PARA PARCELAMENTO DO SOLO E CÓDIGOS DE MEIO AMBIENTE E POSTURAS E DE OBRAS.

O futuro da cidade em suas mãos.

Contribua com sugestões de melhorias e esclareça as suas dúvidas, acessando o site da Câmara Municipal de Três Passos: www.trespassos.rs.leg.br.

Sua participação é muito importante.
_____________________________________________________________________

AUDIÊNCIA PÚBLICA: DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI REFERENTE À LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021

A Câmara Municipal de Três Passos, através da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, convida todos os interessados para participarem de audiência pública, a ser realizada no dia 19 de novembro de 2020, às 14h, na Câmara Municipal de Três Passos, para discussão do projeto de lei nº 52/20, referente à Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício financeiro de 2021.

Participe você também desta importante audiência pública e fique por dentro da projeção das receitas e da previsão dos gastos para o próximo exercício financeiro.

Lembramos que, com as medidas de proteção ao contágio do Coronavírus, está proibida a participação do público em sessões, audiência e reuniões nesta Casa Legislativa, salientando que a população poderá acompanhar a audiência com transmissão ao vivo pela página oficial do Facebook da Câmara.
_____________________________________________________________
CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR: VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________

CONVIDO O SENHOR SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS
* PROJETOS DE LEI Nº 53/20
* INDICAÇÃO
___________________________________________________________________________

ORDEM DO DIA: 

PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL, através de seus membros: Jair Locatelli e Willian Heineck, cujo relator é o vereador Willian, E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL, através de seus membros: Ido Rhoden e Jair Locatelli, cujo relator é o vereador Ido, emitem PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 51/20 - Dispõe sobre a alteração do artigo 7º da Lei Municipal nº 2.727/1986, a qual estabelece normas gerais para o serviço de transporte de passageiros em veículos de aluguel (táxi) no Município de Três Passos.

A alteração tem por objetivo corrigir a técnica legislativa, retirando da primeira parte do dispositivo legal a proibição dos serviços de táxi por meio de camionetes, uma vez que dispositivos anteriores (artigos 1º e 3º) expressamente preveem a possibilidade de realização destes serviços através de veículos automóveis ou utilitários.

O termo “utilitário” é específico em descrever um automóvel ou qualquer outro tipo com capacidade para levar pequenas cargas e pessoas ao mesmo tempo, motivo pelo qual perde razão de ser a vedação de utilização de camionetes neste tipo de serviço.

COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 51/20

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 51/20

VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
[bookmark: __DdeLink__3312_1380887789112]__________________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DO PROJETO DE LEI LIDO NA REUNIÃO DE HOJE.

SOLICITO AO VEREADOR IDO RHODEN, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS – COF, PARA QUE DESIGNE O RELATOR, QUE ANALISARÁ A MATÉRIA, ELABORARÁ O SEU RELATÓRIO E PROFERIRÁ O SEU VOTO ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:

PROJETO DE LEI Nº 53/20:
[bookmark: __DdeLink__299_23283022821]VEREADOR IDO RHODEN – PRESIDENTE DA COF: __________________
___________________________________________________________________

GRANDE EXPEDIENTE 

1) Flavio 
2) Ivo
3) Willian
4) Ido
5) Locatelli
6) Maria Helena
7) Carlito 
8) Vinicius
9) Marli 
10) Rosani
11) Edivan
____________________________________________________________________
EXPLICAÇÕES PESSOAIS

1) Ido
2) Vinicius
3) Ivo
4) Carlito
5) Maria Helena 
6) Locatelli
7) Edivan
8) Flavio
9) Marli
10) Willian
11) Rosani
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA, SE FOR NECESSÁRIO.
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